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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – REGULAR 

COM RESSALVA – DETERMINAR – RECOMENDAR 

– ARQUIVAR 

1. Divergência entre o registro contábil e a contribuição 

previdenciária devida, que implique o pagamento a 

menor da contribuição patronal, é passível de ressalva 

com determinação, quando ocorrer em percentual 

aceitável, conforme precedente.  

2. Divergência entre o registro contábil e a contribuição 

previdenciária devida, que implique a liquidação a 

menor da contribuição patronal, sem indício de prejuízo 

ao erário, é passível de ressalva com determinação.  

3. Na apuração do pagamento da contribuição patronal 

devem ser excluídas a competência de dezembro, 

quando o vencimento ocorrer no exercício seguinte, e 

eventuais compensações financeiras, desde que 

comprovadas. 
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A RELATORA EXMA. SRA. CONSELHEIRA SUBSTITUTA MÁRCIA JACCOUD 

FREITAS: 

 

RELATÓRIO  

 

Trata-se da Prestação de Contas Anual do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE PINHEIROS, referente ao exercício de 2017, sob a responsabilidade 

da senhora CLÁUDIA PESSIN MACHADO VIEIRA, na qualidade de Secretária 

Municipal de Assistência Social, nomeada em 14 de junho de 20171. 

Nos termos do Relatório Técnico n. 566/2018, da Instrução Técnica Inicial n. 

762/2018 e da Decisão segex n. 728/2018, o setor competente propôs a citação da 

responsável, em razão dos seguintes indicativos de irregularidade: 

 

3.2.1.1. Divergência entre os extratos bancários e os registros contábeis 

 

3.2.2.1. Divergência entre o saldo contábil dos demonstrativos contábeis e o 
valor dos inventários de bens imóveis 

 

3.4.1.1. Divergências entre os valores de contribuição previdenciária patronal 
apurada na folha de pagamento e registros contábeis (RGPS) 

 

O Relatório Técnico também sugeriu a expedição de uma RECOMENDAÇÃO, 

dirigida ao atual gestor, para avaliar as orientações do Controle Interno sobre a 

estruturação do setor de Patrimônio e Almoxarifado, nos seguintes termos: 

“- que avalie e analise as recomendações do Relatório e Parecer da Unidade Central 
de Controle Interno, no que tange, a criação e estruturação do setor de patrimônio e 
almoxarifado nesta unidade gestora, com intuito de melhorar o seu desempenho.” 

 

Regularmente citada, a responsável apresentou justificativas2, que foram analisadas 

no corpo da Instrução Técnica Conclusiva n. 942/2019. 

                                                 
1 ROLRES_1. 
2 Defesa/Justificativa n. 99/2019 e Peça Complementar n. 1683/2019. 
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A área técnica afastou os indícios de irregularidade constantes dos itens 3.2.1.1 e 

3.2.2.1 do Relatório Contábil, tratados nos tópicos 2.1 e 2.2 da Conclusiva, a saber: 

2.1. Divergência entre os extratos bancários e os registros contábeis 

 

2.2. Divergência entre o saldo contábil dos demonstrativos contábeis e o valor 
dos inventários de bens imóveis 

O setor competente manteve a irregularidade constante do item 3.4.1.1 do Relatório 

Contábil, correspondente ao tópico 2.3 da Conclusiva, intitulada “Divergências 

entre os valores de contribuição previdenciária patronal apurada na folha de 

pagamento e registros contábeis (RGPS)”. 

Com fundamento no art. 84, inciso III, da Lei Complementar n. 621/20123, a área 

técnica propôs que as Contas da responsável sejam julgadas IRREGULARES, 

cabendo a aplicação de MULTA, na forma do art. 135, inciso I, da Lei Orgânica4. 

A Instrução Conclusiva ainda acolheu a proposta de RECOMENDAÇÃO, constante 

do Relatório Técnico, e acrescentou uma DETERMINAÇÃO. 

Segue a transcrição da parte final: 

“3. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa ao Fundo Municipal de 
Assistência Social de Pinheiros, exercício de 2017, sob a responsabilidade da Sra. 
Cláudia Pessin Machado Vieira. 

Conforme exposto, não foram apresentados elementos suficientes ao afastamento 
da seguinte irregularidade: 

2.3 Divergências entre os valores de contribuição previdenciária 
patronal apurada na folha de pagamento e registros contábeis (RGPS).  

Base Legal: Art. 85, 87, 102 e 103 da Lei 4.320/64 e artigo 15, I c/c 22, I e II 
da Lei Federal nº 8212/1991. 

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente, opina-se no 
sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas julgue IRREGULAR as contas Sra. 
Cláudia Pessin Machado Vieira, na forma do artigo 84, III da Lei Complementar 
Estadual 621/2012, no exercício de funções de ordenador do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Pinheiros. 

                                                 
3
 Art. 84. As contas serão julgadas: 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 

 
4
 Art. 135. O Tribunal de Contas poderá aplicar multa de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), ou valor equivalente 

em outra moeda que venha a ser adotada como moeda nacional, aos responsáveis por:  
I - contas julgadas irregulares de que não resulte débito, nos termos do artigo 88 desta Lei Complementar;  

 
Art. 88. Quando julgar as contas irregulares, não havendo débito, mas comprovada qualquer das ocorrências 

previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do inciso III do artigo 84, o Tribunal aplicará ao responsável a sanção 
prevista nesta Lei Complementar. 
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Sugere-se, também: 

 

1) A aplicação da multa prevista no artigo 135, I da Lei Complementar 621/2012, a 
ser dosada pelo Relator; 

2) DETERMINAR ao Fundo Municipal de Assistência Social de Pinheiros, com 
base no que foi exposto no item 2.3 desta Instrução, na figura do atual gestor ou a 
quem lhe suceder, que apure as possíveis diferenças entre o reconhecimento da 
dívida e do insuficiente pagamento das obrigações previdenciárias explanados no 
item 2.3 desta Instrução Técnica Conclusiva, bem como adote as medidas 
administrativas para a apuração de responsabilidade sobre o montante de 
juros e multas incidentes sobre o recolhimento em atraso de obrigações 
previdenciárias, nos termos da IN TC 32/2014, considerando que tais despesas 
são consideradas contrárias ao interesse público, com o encaminhamento do 
resultado na próxima prestação de contas em item especifico dos demais a serem 
enviados. 

 

3) RECOMENDAR ao Fundo Municipal de Assistência Social de Pinheiros, com 
base no Relatório Técnico nº 566/2018, na figura do atual gestor ou a quem lhe 
suceder, que avalie e analise as recomendações do Relatório e Parecer da Unidade 
Central de Controle Interno, no que tange, a criação e estruturação do setor de 
patrimônio e almoxarifado nesta unidade gestora, com intuito de melhorar o seu 
desempenho.” 

Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer n. 1365/2019, da 

lavra do Procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira, acompanhando a área técnica.  

É o Relatório.  

 

FUNDAMENTAÇÃO 

Quanto à RECOMENDAÇÃO proposta no Relatório Técnico e na Conclusiva, 

referente à estruturação do setor de Patrimônio e Almoxarifado, acolho a sugestão 

técnica, conforme as orientações constantes do Parecer de Controle Interno (folha 4 

do arquivo RELUCI). 

Em relação ao tópico 2.1 da Conclusiva, denominado “Divergência entre os 

extratos bancários e os registros contábeis”, observo que a responsável 

encaminhou os extratos das contas bancárias do mês de dezembro de 2017, que 

não constavam da prestação, conforme se verifica às folhas 20 a 54 da Peça 

Complementar n. 1683/2019.  

Os documentos comprovaram que os saldos contábeis, evidenciados no Termo de 

Verificação das Disponibilidades (arquivo TVDISP), eram idênticos aos saldos 
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constantes dos extratos bancários, tal como consolidado na tabela 12.A da Instrução 

Conclusiva. Desse modo, a divergência foi esclarecida. 

Quanto ao tópico 2.2, intitulado “Divergência entre o saldo contábil dos 

demonstrativos contábeis e o valor dos inventários de bens imóveis”, a área 

técnica constatou que o saldo de bens imóveis, constante do Balanço Patrimonial 

(arquivo BALPAT), no valor de R$ 2.784.500,93, não correspondia ao saldo 

evidenciado no Inventário (arquivo INVIMO), igual a R$ 2.408.163,34.  

Em sua resposta, a gestora afirmou que o saldo de bens imóveis, no exercício de 

2017, foi de R$ 2.686.500,93, referente ao montante de “Terrenos” e “Imóveis de 

Uso Especial” (R$ 2.408.163,34), acrescido do valor de “Obras em andamento” (R$ 

278.337,59), quantia que, por equívoco, não foi registrada pela Comissão 

inventariante.  

O saldo de R$ 2.784.500,93, evidenciado no Balanço Patrimonial, resultou de um 

equívoco no registro contábil do valor de R$ 98.000,00, relativo a materiais 

adquiridos para doação, cujo acerto foi solicitado por meio dos Ofícios n. 20/2018 e 

n. 239/2018 (folhas 06 a 08 e 15 a 19 da Peça Complementar n. 1683/2019).  

Analisando a defesa, o setor técnico verificou que a divergência de R$ 376.337,59 

se referia aos registros contábeis dos valores de R$ 294.337,59 e R$ 82.000,00, a 

título de Obras em Andamento e Instalações, que não constaram do Inventário, 

concluindo que a divergência foi esclarecida. Observo, ainda, que os saldos e 

movimentações relatados na defesa foram registrados no Balancete de Verificação 

(arquivo BALVERF). 

Considerando que a responsável saneou os questionamentos deste Tribunal, 

acolho a proposta técnica pelo afastamento dos indícios de irregularidade 

abordados nos itens 3.2.1.1 e 3.2.2.1 do Relatório Contábil, correspondentes aos 

tópicos 2.1 e 2.2 da Conclusiva, adotando, como razão de decidir, os fundamentos 

da análise técnica, abaixo transcritos: 

“2.1 Divergência  entre os extratos bancários e os registros contábeis. (item 
3.2.1.1 do RTC nº 566/2018)  

 

Base Legal: art. 85 e 89 da Lei 4320/64 c/c LC101/2000, art. 43 c/c §3º do art. 164 
da CFRB/88. Instrução Normativa 34/2015. 
(...) 
Da análise das justificativas 
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Em sua justificativa, o responsável encaminha cópias dos extratos bancários em 
função das divergências apontadas.  
 
Com base nesses extratos, a tabela 12A, elaborada para ilustrar os indícios de 
irregularidade, se configura da seguinte forma: 
 

Banco Agência Conta 

Tipo 
da 

Con
ta 

1
  

Comple
mento 

da 
Conta  

Fonte de 
Recurso 

Saldo 
Contábil 

(a) 

ExtBan pdf 
(b) 

Diferença 
(b-a) 

001 2451-1 18.013-0 1 599 
1 - 301 - 

0000 
5.098,98 5.098,98 0,00 

001 2451-1 18.014-9 1 597 
1 - 301 - 

0000 
122.803,59 122.803,59 0,00 

001 2451-1 18.015-7 1 598 
1 - 301 - 

0000 
40.153,79 40.153,79 0,00 

001 2451-1 18.016-5 1 595 
1 - 301 - 

0000 
29.105,98 29.105,98 0,00 

001 2451-1 18.017-3 1 601 
1 - 301 - 

0000 
72.126,79 72.126,79 0,00 

001 2451-1 18.019-X 1 596 
1 - 301 - 

0000 
113.100,20 113.100,20 0,00 

021 0130 21.043.716 1 474 
1 - 000 - 

0000 
29.703,18 29.703,18 0,00 

021 0130 21.043.732 1 476 
1 - 000 - 

0000 
2.590,29 2.590,29 0,00 

021 0130 22.001.788 1 496 
1 - 399 - 

0000 
226,30 226,30 0,00 

021 0130 24.243.537 1 549 
3 - 399 - 

0000 
678,93 678,93 0,00 

021 0130 25.320.326 1 568 
1 - 604 - 

0000 
3,22 3,22 0,00 

021 0130 25.320.458 1 569 
1 - 605 - 

0000 
1.762,62 1.762,62 0,00 

021 0130 27.238.492 1 610 
1 - 399 - 

0000 
4.682,78 4.682,78 0,00 

021 0130 27.238.534 1 613 
1 - 399 - 

0000 
69.406,75 69.406,75 0,00 

021 0130 27.238.625 1 612 
1 - 399 - 

0000 
150.251,83 150.251,83 0,00 

021 0130 27.688.449 1 625 
1 - 501 - 

0005 
325.588,41 325.588,41 0,00 

TOTAL 967.283,64 967.283,64 0,00 

 
Sendo assim, em função da compatibilidade dos extratos bancários encaminhados 
com os saldos contábeis, fica afastado o indício de irregularidade. 
 

2.2 Divergência entre o saldo contábil dos demonstrativos contábeis e o valor 
dos inventários de bens imóveis. (item 3.2.2.1 do RTC nº 566/2018)  

 

Base Legal: art. 94 a 96 da Lei 4320/64 c/c  art. 37, caput da CF. 
(...) 
Da análise das justificativas 
 
Com base nas justificativas apresentadas, extrai-se que a divergência apurada se 
refere aos valores contábeis de Obras em Andamento e Instalações não incluidos no 
momento do inventário de bens imóveis. 
 
Também declara que esses bens serão levantados na elaboração do próximo 
inventário para a prestação de contas de 2018. 
 
Para ilustrar tal afirmação, seguem dados: 
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Obras em Andamento  R$ 294.337,59 
Instalações                   R$ 82.000,00 
Total                      R$ 376.337,59 

 
Sendo assim, fica afastado o indício de irregularidade.” 

 

Acerca da irregularidade mantida na análise conclusiva, cabem as considerações 

seguintes. 

I – Divergências entre os valores de contribuição previdenciária patronal 

apurada na folha de pagamento e registros contábeis (RGPS) (item 3.4.1.1 do 

Relatório Técnico e 2.3 da Instrução Conclusiva) 

No Relatório Técnico, o setor competente observou uma divergência entre o 

montante do INSS patronal devido (R$ 188.830,71) e o registro contábil dos valores 

empenhado / liquidado (R$ 167.903,39) e pago (R$ 140.385,76), correspondentes, 

nessa ordem, a 88,91% e 74,34% da contribuição patronal devida ao Regime Geral 

de Previdência. 

Segue a transcrição: 

 
“3.4.1.1 Divergências entre os valores de contribuição previdenciária patronal 
apurada na folha de pagamento e registros contábeis (RGPS) 
 
Base legal: Art. 85, 87, 102 e 103 da Lei 4.320/64 e artigo 15, I c/c 22, I e II da Lei 
Federal nº 8212/1991 
 
No que tange às contribuições previdenciárias do RGPS (parte patronal), verifica-se, 
das tabelas acima, que os valores de empenho e liquidado de R$167.903,39 
representaram 88,91% do valor da folha de pagamento de R$188.830,71 sendo 
considerados como passíveis de justificativas, para fins de análise das contas. Já os 
valores pagos pela unidade gestora, no valor de R$140.385,76 representaram 
74,34% da folha de pagamento, ou seja, pagamentos em valor inferior ao devido no 
exercício, sendo considerados como passíveis de justificativas, para fins de análise 
das contas. 
 
Dessa forma, sugere-se a citação do gestor responsável para apresentação de 
justificativas quanto ao necessário saneamento das distorções levantadas.” 

 

Em resposta à citação, a responsável afirmou que o registro contábil a menor 

resultou da compensação financeira da contribuição previdenciária paga a maior, 

nos valores de R$ 10.000,00 e R$ 9.107,52, cujo desconto foi realizado para cumprir 

a Determinação expedida pelo Acórdão TC n. 1238/2016, proferido pela 1ª Câmara 

no processo TC n. 2906/2014 (Contas de 2013).  
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A gestora anexou cópias do Acórdão e das Guias de Recolhimento do INSS dos 

meses de agosto e setembro de 2017, com as compensações (folhas 09 a 14 da 

Peça Complementar n. 1683/2019). 

Na Instrução Conclusiva, o setor competente rejeitou parte das justificativas, 

mantendo a irregularidade. Segundo a área técnica, a contribuição previdenciária 

empenhada e liquidada (R$ 167.903,39) deveria ser igual ao valor do INSS 

evidenciado na Folha de Pagamento (R$ 188.830,71), mas, ao contrário, houve uma 

diferença de R$ 20.927,32.  

O corpo técnico reconheceu a compensação financeira de R$ 19.107,52, que, 

somada ao registro contábil do pagamento (R$ 140.385,76), resultou no montante 

pago de R$ 159.493,28.  

No entanto, a área técnica destacou a existência de um saldo a pagar do valor de 

R$ 29.337,43, correspondente a 15,53% da contribuição patronal devida (R$ 

188.830,71), que não restou justificado. De acordo com a Conclusiva, o saldo a 

pagar poderia corresponder à competência de dezembro de 2017, com vencimento 

em janeiro de 2018, mas tal hipótese não foi alegada pela defesa. 

Segue a transcrição: 

“2.3 Divergências entre os valores de contribuição previdenciária patronal 
apurada na folha de pagamento e registros contábeis (RGPS). (item 3.4.1.1 do 
RTC nº 566/2018)  

 

Base Legal: Art. 85, 87, 102 e 103 da Lei 4.320/64 e artigo 15, I c/c 22, I e II da Lei 
Federal nº 8212/1991 
(...) 
Da análise das justificativas 
 
Primeiramente, cabe diferenciar as divergências entre os empenhos/liquidações e 
pagamentos em confronto com o resumo da folha de pagamento. 
 
Os montantes de empenho e liquidação (reconhecimento do valor a pagar das 
contribuições previdenciárias patronais) deveriam estar em conformidade com os 
valores evidenciados na folha de pagamento, que não foi refutada pela defesa. 
 
No caso concreto, se o resumo da folha de pagamento evidencia o valor de R$ 
188.830,71 (contribuições previdenciárias patronais a pagar), logo o valor do 
empenho e liquidação (reconhecimento da despesa e previsão de pagamento) 
deveria ser no mesmo valor. Entretanto, a diferença apurada nesta análise é de R$ 
20.927,32 (valor da folha x reconhecimento da dívida). A partir desse 
reconhecimento, a quitação poderia ser realizada com o pagamento ou 
compensação.  
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Sendo assim, o resultado do confronto dos dados mencionados expõe uma diferença 
de R$ 20.927,32 (reconhecimento contábil da despesa) de contribuição 
previdenciária patronal a ser registrado para pagamento ou compensação, caso 
exista a possibilidade. 
 
Quanto à diferença nos pagamentos, o valor apurado na folha de pagamento das 
contribuições a pagar foi de R$ 188.830,71 e considerando o pagamento registrado 
no valor de R$ 140.385,76 e o compensado de R$ 19.107,52, o total de abatimento 
da dívida foi de R$ 159.493,28, resultando numa diferença de R$ 29.337,43 a pagar 
de contribuições previdenciárias.  
 
Vale destacar, que parte deste valor (R$ 29.337,43) pode ter sua exigência 
(vencimento) para o mês de janeiro de 2018 (contribuições referentes ao mês de 
dezembro de 2017), que não foi exposto pelo responsável e representa 15,53% do 
total devido, considerando o montante declarado no resumo da folha de pagamento 
da UG. 
 
Desta forma, as justificativas e documentos apresentados pelo responsável não 
foram suficientes para explicar as diferenças apontadas, permanecendo sem 
comprovação o registro e recolhimento da totalidade das obrigações previdenciárias 
da UG, mantendo o indício de irregularidade tratado neste item.” 

 

De acordo com o Demonstrativo da Despesa Liquidada e Efetivamente Recolhida 

(arquivo DEMCPA), em relação às competências de janeiro a dezembro de 2017, 

incluindo o Décimo Terceiro, a contribuição patronal liquidada atingiu R$ 167.903,39, 

sendo que o efetivo pagamento, no exercício, somou R$ 140.385,76. No entanto, a 

Folha de Pagamento (arquivo FOLRGP) evidenciou o montante de R$ 188.830,71 

como sendo a contribuição patronal devida ao Regime Geral no exercício de 2017. 

A comparação entre os arquivos DEMCPA e FOLRGP revelou que o Fundo 

Municipal deixou de liquidar o valor de R$ 20.927,32, conforme demonstrado abaixo: 

 

competência FOLRGP/devido DEMCPA/liquidado diferença 

janeiro         15.553,61          14.776,68            776,93  

fevereiro         16.132,72          14.898,62         1.234,10  

março         14.893,94          14.065,50            828,44  

abril         15.447,90          14.503,20            944,70  

maio         13.767,23          13.204,65            562,58  

junho         14.954,81          14.427,94            526,87  

julho         16.060,82          15.020,01         1.040,81  

agosto         16.683,00            5.056,84       11.626,16  

setembro         16.153,58            5.903,31       10.250,27  

outubro         17.102,85          13.286,90         3.815,95  

novembro         16.105,56          15.242,11            863,45  

dezembro         15.974,69          14.531,05         1.443,64  
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13º                    -            12.986,58  -    12.986,58  

TOTAL       188.830,71        167.903,39       20.927,32  

 

Considerando que a responsável não justificou a diferença, constata-se que o 

jurisdicionado deixou de efetuar a liquidação da quantia de R$ 20.927,32, 

correspondente a 11,08% da contribuição patronal devida (R$ 188.830,71), 

conforme demonstrado:  

a. INSS patronal devido / FOLRGP 188.830,71 

b. INSS patronal liquidado / DEMCPA 167.903,39 

INSS patronal a liquidar (a-b) 20.927,32 

11,08% do devido 

 

Quanto ao pagamento do INSS patronal, o confronto entre os arquivos DEMCPA e 

FOLRGP revelou que o Fundo Municipal deixou de pagar a quantia de R$ 

48.444,95, resultante da diferença entre o INSS devido (R$ 188.830,71) e o INSS 

efetivamente recolhido (R$ 140.385,76), segundo o demonstrativo a seguir: 

competência FOLRGP/devido DEMCPA/pago diferença compensação 

janeiro         15.553,61          14.776,68            776,93    

fevereiro         16.132,72          14.898,62         1.234,10    

março         14.893,94          14.065,50            828,44    

abril         15.447,90          14.503,20            944,70    

maio         13.767,23          13.204,65            562,58    

junho         14.954,81          14.427,94            526,87    

julho         16.060,82          15.020,01         1.040,81    

agosto         16.683,00            5.056,84       11.626,16    10.000,00  

setembro         16.153,58            5.903,31       10.250,27  9.107,52  

outubro         17.102,85          13.286,90         3.815,95    

novembro         16.105,56          15.242,11            863,45    

dezembro         15.974,69  0,00 15.974,69   

13º                    -    0,00 0,00   

TOTAL       188.830,71        140.385,76       48.444,95       19.107,52  

 

Do saldo a pagar de R$ 48.444,95, deve ser excluída a compensação financeira de 

R$ 19.107,52, realizada nos meses de agosto e setembro de 2017, conforme a 

posição adotada pela área técnica.  
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Entretanto, acredito que a competência de dezembro de 2017 (R$ 15.974,69) 

também deve ser excluída do saldo a pagar, pois o seu vencimento ocorreu em 

janeiro de 2018, não podendo ser exigida em 2017. Na Conclusiva, a área técnica 

mencionou tal possibilidade, mas decidiu não a adotar, porque não foi alegada pela 

defesa. 

Desse modo, a contribuição patronal não recolhida somou R$ 13.362,74, 

correspondente a 7,08% do INSS devido, conforme abaixo consolidado: 

 

a. INSS patronal devido / FOLRGP 188.830,71 

b. INSS patronal pago / DEMCPA 140.385,76 

c. INSS compensado – Acórdão TC n. 1238/2016 19.107,52 

d. INSS devido em dezembro de 2017 / FOLRGP 15.974,69 

INSS patronal a liquidar (a-b-c-d) 13.362,74 

7,08% do devido 

 

É preciso destacar, também, que, ao contrário da ausência de liquidação da 

despesa, cujo efeito é contábil, a falta de pagamento da contribuição patronal ao 

INSS provavelmente resultou na incidência de encargos moratórios, cujo montante e 

responsabilidade devem ser apurados pelo Município, buscando o ressarcimento 

aos cofres públicos.  

Por esse motivo, a análise conclusiva propôs uma DETERMINAÇÃO, cujo teor 

acompanho, acrescentando que as contribuições porventura pendentes de 

pagamento devem ser recolhidas ao Regime Geral: 

“2) DETERMINAR ao Fundo Municipal de Assistência Social de Pinheiros, com 

base no que foi exposto no item 2.3 desta Instrução, na figura do atual gestor ou a 

quem lhe suceder, que apure as possíveis diferenças entre o reconhecimento da 

dívida e do insuficiente pagamento das obrigações previdenciárias explanados no 

item 2.3 desta Instrução Técnica Conclusiva, bem como adote as medidas 

administrativas para a apuração de responsabilidade sobre o montante de 
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juros e multas incidentes sobre o recolhimento em atraso de obrigações 

previdenciárias, nos termos da IN TC 32/2014, considerando que tais despesas 

são consideradas contrárias ao interesse público, com o encaminhamento do 

resultado na próxima prestação de contas em item especifico dos demais a serem 

enviados.” 

Além disso, para o exercício de 2017, não foi estabelecido um percentual de 

tolerância para o recolhimento a menor das contribuições previdenciárias, situação 

prevista em exercícios passados.  

Apesar da falta de uma margem de tolerância, a área técnica e os colegiados têm se 

manifestado pela aceitação de até 10% de divergência entre as contribuições devida 

e paga, a exemplo do processo TC n. 4171/2018 (Prestação de Contas Anual de 

2017 do Fundo de Assistência Social de São Mateus). 

Considerando que o saldo a pagar correspondeu a 7,08% do montante devido, 

acompanho a área técnica para manter a irregularidade, quanto à liquidação a 

menor e ao pagamento a menor do INSS patronal, mas divirjo sobre a gravidade da 

infração, que deve merecer ressalva.  

É preciso observar, ainda, que apenas a senhora CLÁUDIA PESSIN MACHADO 

VIEIRA foi chamada aos autos. Entretanto, a gestora foi nomeada como Secretária 

de Assistência Social em 14 de junho de 2017, conforme consta da Portaria n. 

134/2017, inserta no arquivo ROLRES_1, sendo que o responsável pelo período de 

janeiro a 13 de junho de 2017 não foi citado. 

Cabe ressaltar que a compensação financeira foi a única justificativa da responsável 

para as divergências entre a contribuição devida e a liquidação e o pagamento do 

INSS patronal. Como bem observou a área técnica, a compensação somente 

poderia justificar o pagamento a menor, pois o empenho e a liquidação da despesa 

pública deveriam ter sido realizados pela gestora. 

Quanto à compensação financeira, observo que a Prestação de Contas Anual do 

exercício de 2013, constante do processo TC n. 2906/2014, foi julgada por meio do 

Acórdão TC n. 1238/2016 da 1ª Câmara, que considerou os atos regulares, 

expedindo uma Determinação para que o Fundo de Assistência Social realizasse a 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 6C97B-BC373-7A4A7



ACÓRDÃ0 TC- 1097/2020 

is/al 
 

  

compensação da contribuição patronal paga a maior ao Regime Geral, no total de 

R$ 19.107,52, conforme apurado na Instrução Técnica Conclusiva n. 1079/2019. 

Seguem trechos da Conclusiva n. 1079/2019: 

 
“2. INDICATIVO DE IRREGULARIDADE 

DIVERGÊNCIA ENTRE O RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO E OS VALORES 
CONTÁBEIS DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (INSS) DA PARTE 
PATRONAL (Item 4.1.1.1 do RTC 298/2015) 

 
Base legal: artigos 85, 89 e 101 da Lei Federal 4.320/1964. 
(...) 

Ante o exposto, o resumo das contribuições previdenciárias do Fundo de Assistência 
Social de Pinheiros passa a se apresentar da seguinte forma: 
 
Contribuições Previdenciárias – Unidade Gestora 

Regime Geral de Previdência Social Valores 

(A) Contribuições devidas – Resumo Anual da Folha de Pagamento  205.217,82 ¹ 

(B) Contribuições liquidadas  244.968,98 ² 

(C) Contribuições pagas  224.325,34 ³ 

(D) Diferença (A – C) – Valor -19.107,52 

(E) Diferença (D / A) – Percentual -9,31% 
Fonte: Processo TC 2906/2014 - Prestação de Contas Anual/2013. 

¹ Valor apurado com base nos resumos das folhas de pagamento, encaminhados após citação dos 
gestores responsáveis.  

² Valor de R$ 270.583,21, informado nos arquivos DEMCPA e BALEXO5, subtraído o valor de              
R$ 25.614,23 referente ao exercício de 2012, constante no DEMCPA,. 

³ Valor informado no arquivo BALEXO5 de R$ 249.939,57, subtraído do montante de                               
R$ 25.614,23 referente ao exercício de 2012. 

 

De acordo com a nova apuração realizada nesta Instrução, verifica-se que houve 
uma redução considerável do valor e percentual concernente ao repasse efetuado a 
maior pelo Fundo em relação ao apurado na análise técnico-contábil inicial, sendo 
que tal repasse não possibilita afirmar que houve dano ao erário ou que tal 
procedimento apresenta-se compreendido dentre as hipóteses previstas no artigo 84, 
inciso III, da Lei Orgânica deste Tribunal – Lei Complementar 621/2012, as quais 
representam situações e práticas que ensejariam o julgamento irregular das contas.        
 
Não obstante, cabe ao atual gestor do Fundo Municipal de Assistência Social de 
Pinheiros proceder a compensação financeira junto ao INSS do valor repassado a 
maior, caso tal procedimento ainda não tenha sido realizado.” 

 

Segue o Dispositivo do Acórdão TC n. 1238/2016 da 1ª Câmara: 

“ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-2906/2014, ACORDAM os 

Srs. conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo, em sessão realizada no dia quatorze de dezembro de dois mil e dezesseis, à 

unanimidade, nos termos do proposta de decisão do senhor auditor Marco Antonio 

Da Silva:  

1. Julgar regular com ressalva a Prestação de Contas Anual do Fundo Municipal 

de Assistência Social de Pinheiros, sob a responsabilidade da senhora Ana Maria 

Galetti e do senhor Edilson Morais Monteiro, relativa ao exercício de 2013, dandolhes 

a devida quitação;  

2. Determinar ao atual gestor do Fundo Municipal de Assistência Social de Pinheiros 

que verifique se fora regularizado o repasse a maior ao INSS, e, caso ainda não 

tenha ocorrido o devido ajuste, que promova a compensação financeira perante a 

autarquia previdenciária;  

3. Arquivar os autos após o trânsito em julgado.” 

Após o trânsito em julgado do Acórdão, ocorrido em 05/06/2017, a gestora do Fundo 

Municipal encaminhou as Respostas de Comunicação n. 218/2017 e n. 305/2017, 

juntadas ao processo TC n. 2906/2014, contendo os comprovantes de transferência 

de valores à conta bancária da Prefeitura, referentes às contribuições 

previdenciárias do Fundo Municipal dos meses de agosto e setembro de 2017, 

evidenciando os descontos de R$ 10.000,00 e R$ 9.107,52 a título compensação. 

Por meio da Manifestação Técnica n. 7/2018, o setor técnico considerou cumprida 

a Determinação expedida pelo Acórdão TC n. 1238/2016, entendimento acolhido 

pelo Ministério Público de Contas, conforme Parecer n. 24/2018. 

Seguem trechos da Manifestação Técnica n. 7/2018: 

“2 - CERTIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO  

A Sra. CLÁUDIA PESSIN MACHADO VIEIRA, gestora responsável à época da 

notificação do Acórdão, providenciou a compensação na folha de pagamentos da 

Secretaria de Ação Social relativas aos meses de agosto e setembro de 2017 e 

encaminhou as Guias de Recolhimento das contribuições previdenciárias indicando a 

compensação de R$ 10.000,00 em agosto e R$ 9.107,52 em setembro de 2017, 

respectivamente.  
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Verifica-se que as guias das diversas secretarias da Prefeitura de Pinheiros são 

consolidadas e em uma única guia emitida no CNPJ da Prefeitura para fins de 

recolhimento ou retenção no Fundo de Participação dos Municípios quando dos 

repasses realizados pela União, entretanto, não se evidencia o efetivo pagamento 

dos valores das contribuições pela prefeitura. A Secretaria de Ação Social enviou, no 

entanto, comprovantes da transferência bancária dos valores por ela devidos de 

INSS à Prefeitura com o abatimento das compensações realizadas o que, ao nosso 

ver, comprova, no âmbito da responsabilidade da gestora, as compensações 

determinadas pelo Tribunal. O recolhimento das contribuições previdenciárias da 

Prefeitura e suas Secretarias, no exercício de 2017, será objeto de análise das 

respectivas PCA's.  

Dessa forma fica comprovado o cumprimento da determinação contida no Acórdão 

TC-Acórdão 01238/2016-2 - 1ª Câmara.  

3 - PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 4º, I e 5º, I da Resolução TC 278/2014, 

sugere-se ao Relator Auditor Marco Antônio da SIlva (artigo 7º da Resolução TC 

278/2014), juntar este protocolo ao Processo TC- 2906/2017, que se encontra 

arquivado (encerrado) para certificar o cumprimento da determinação lá contida, 

encerrando-se também o monitoramento dessa decisão.” 

Considerando o teor da Manifestação Técnica n. 7/2018, proferida no processo TC 

n. 2906/2014, bem como a análise conclusiva dos presentes autos, a compensação 

do montante de R$ 19.107,52, efetuado nos meses de agosto e setembro de 2017, 

deve ser computada como contribuição patronal paga, embora não haja a 

comprovação de que o Regime Geral de Previdência reconheceu tal procedimento. 

Apesar de a Determinação ser considerada cumprida, entendo necessário 

DETERMINAR ao atual gestor do Fundo Municipal que encaminhe a 

comprovação de que o Regime Geral de Previdência reconheceu tal 

procedimento. 
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DISPOSITIVO 

Pelo exposto, com fundamento nos artigos 84, inciso II, e 86 da Lei Complementar n. 

621/20125, divergindo da área técnica e do Ministério Público de Contas, VOTO 

no sentido de que o Colegiado aprove a minuta de deliberação que submeto à 

apreciação. 

 

Em 01 de outubro de 2020. 

 

MÁRCIA JACCOUD FREITAS 

Conselheira Substituta 

 

1. ACÓRDÃO TC-1097/2020-2 

VISTOS, relatados e discutidos nestes autos, ACORDAM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pela relatora: 

1.1. Julgar REGULAR COM RESSALVA a Prestação de Contas Anual do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PINHEIROS, referente ao exercício de 

2017, sob a responsabilidade da senhora CLÁUDIA PESSIN MACHADO VIEIRA, 

dando-lhe quitação. 

1.2. DETERMINAR, ao atual gestor, que adote as providências seguintes, devendo 

comprová-las na próxima prestação de contas anual a ser encaminhada à Corte: 

1.2.1. Apurar as possíveis diferenças entre o reconhecimento da dívida e o 

insuficiente pagamento das contribuições previdenciárias patronais, recolher 

as contribuições previdenciárias porventura pendentes de pagamento e 

adotar as medidas administrativas para a apuração de responsabilidade sobre 

                                                 
 
5
 Art. 84. As contas serão julgadas:  

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal, que não seja de natureza grave e que não represente dano injustificado ao erário; 
 
Art. 86. Quando julgar as contas regulares com ressalva, o Tribunal dará quitação ao responsável e 
lhe determinará, ou a quem lhe haja sucedido, a adoção das medidas necessárias à correção das 

impropriedades ou faltas identificadas, de modo a prevenir a reincidência. 
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o montante de juros e multas incidentes por recolhimento em atraso de 

obrigações previdenciárias, nos termos da Instrução Normativa TC n. 32/2014 

(item 2.3 da Instrução Técnica Conclusiva). 

1.2.2. Comprovar a efetiva compensação do INSS patronal pago a maior no 

exercício de 2013, em cumprimento à Determinação expedida pelo Acórdão 

TC n. 1238/2016, constante do processo TC n. 2906/2014 (item 2.3 da 

Instrução Técnica Conclusiva). 

1.3. RECOMENDAR, ao atual gestor, que avalie e analise as recomendações do 

Relatório e Parecer da Unidade Central de Controle Interno, quanto à criação e à 

estruturação do setor de patrimônio e almoxarifado, com intuito de melhorar o seu 

desempenho. 

1.4. ARQUIVAR, após o trânsito em julgado. 

2. Unânime 

3. Data da Sessão: 09/10/2020 – 34ª Sessão Ordinária da 1ª CÂMARA  

4. Especificação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sérgio Aboudib Ferreira Pinto (presidente), Sebastião Carlos 

Ranna de Macedo e Rodrigo Coelho do Carmo. 

4.2. Conselheira Substituta: Márcia Jaccoud Freitas (relatora) 

 

CONSELHEIRO SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Presidente 

CONSELHEIRA SUBSTITUTA MÁRCIA JACCOUD FREITAS 

Relatora 

CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 6C97B-BC373-7A4A7



ACÓRDÃ0 TC- 1097/2020 

is/al 
 

  

 

 

Fui presente: 

PROCURADOR DE CONTAS HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

 

LUCIRLENE SANTOS RIBAS 

Subsecretária das Sessões 
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